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A Mesa Diretora, na forma regimental, apresenta o seguinte:

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 02/2016
Autoriza a contratação pela Câmara de Vereadores de empresa especializada em prestação de consultoria técnica.



O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE PARAÍSO DO SUL (RS), Vereador Breno Ronivon Soares de Oliveira, no uso de suas atribuições legais, faz saber, em cumprimento ao disposto no art. 38, inciso IV, do Regimento Interno, que a Câmara aprovou e eu promulgo a presente RESOLUÇÃO:




Art. 1º. A contratação de empresa para a prestação de consultoria técnica pelo prazo máximo de 12 (doze) meses.

Art. 2º. As despesas da contratação correrão a conta da seguinte dotação orçamentária:

3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica.




Art. 3º. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Plenário da Câmara Municipal de Vereadores, 08 de janeiro de 2016.

Breno Ronivon Soares de Oliveira
Presidente

Tiago Henrique Schünemann


 
           2º Secretário                                                      
Projeto de Resolução nº 02/2016
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS:




O Projeto de Resolução elaborado pela nova Mesa Diretora e ora apresentado a apreciação dos demais Vereadores tem por objetivo a autorização para abertura de procedimento administrativo com a finalidade da contratação de empresa especializada na prestação de consultoria técnica, abrangendo o atendimento de consulta nas áreas de direito constitucional, administrativo, financeiro e tributário, bem como o recebimento de instruções técnicas e serviço de pesquisas de legislações e jurisprudências.
  O ano que se inicia, além dos temas e assuntos normalmente tratados nesta casa, é por tratar-se de ano de eleições municipais, com potencial possibilidade do surgimento de questões decorrentes do embate político-eleitoral, como já ocorreu em outros momentos.  



Além da autorização para abertura do processo de contratação também busca a chancela do Plenário para a realização destas despesas e estabelece a dotação orçamentária que as suportará.
É pretensão da Casa a realização de levantamento de preços com empresas e instituições que prestam este tipo de trabalho, para a posterior escolha do contratado, isto sempre respeitados os preceitos e ditames da legislação que rege as contratações no serviço público, ou seja a Lei 8666/93 e suas alterações.




A rigor, tal contratação nem necessitaria da elaboração de resolução e sua aprovação por este plenário, mas trata-se de compromisso desta gestão com a democracia e a transparência  e sendo assim, solicita-se a devida apreciação desta matéria e sua aprovação..

Plenário da Câmara Municipal de Vereadores, 08 de janeiro de 2016.

Breno Ronivon Soares de Oliveira 
Presidente

Tiago Henrique Schünemann
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